
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE SOUTO SOARES
Centro - Bahia CEP - 46990-000
GNPJ 10.367.025/000í €1 TeleÍax: (0xx75) 33392'150 1212s

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
No 004/2025FMStN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: OB|O112025

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretária Municipal de Saúde

OBJETO: Locaçáo do imóvel de 01 pavimento, situado à Rua Orlando Batista, 334, no
Centro desta Cidade, com área total de í78,56m'?(cento e setenta e oito e cinquenta e seis
metros quadrados), composto por 5 cômodos, e 02 banheiros, para funcionamento da
Secretária de Saúde

PROPONENTE: JOSE ANTONIO OLIVEIRA DE ARAUJO, inscrito no CPF Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n'498.191.5í5-20 e portador do RG. n" 030.794.421-12 SSP/BA,
Residente e Domiciliado na Rua Maximiano Bispo, S/N, Bairro Centro, Souto Soares-Ba,
CEP: 46.990-000.

Decreto GIP n' 8812025, de 20 de Janeiro de 2025

Mateus dos Anjosncro
Agente de Contratação

Maria de F Teixeira de Souza
ío Membro da equipe de apoio

José Fá et de Souza
20 Membro da equipe de aPoio
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pRoposTA pE LocAçÃo pE lMóvEL URBANO

Prezado seúor Prefeito Municipal,

Venho por meio deste apresentar minha PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DO

IMOVEL, situado na Rua Orlando Batista, 334, no Centro desta Cidade, com

área total de 178,56m'z (cento e setenta e oito e cinquenta e seis metros
quadrados), composto por 5 cômodos, e 02 banheiros, Sugiro ainda o valor
mensal R$ 800,00 (oitocentos reais), tendo em vista os valores praticados na

regiâo.

Souto SoaÍes/BA, 02 de Janeiro de 2025'
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Atenciosamente,
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OSE ANTONIO OLIVEIRA DE ARAUJO
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ESTAOO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 10.367.025/000'l {í TeleÍax: (0xx75) 33392í50 / 2í28

O DA DEMANDA - DFDDOCUMENTO DE FORMALIZA

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Sêcretária M. de Saúde

Secretária Municipal de Saúde

secsaude@soutosoares.ba.gov. br

(75) 3339-2128

Selma VieiÍa de Souza

2. IDENTIF|CAçÃO DA DEMANDA

:2.1 ÍtPo Do ITEM

SetoÍ Requisitante
(Unidade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone:

Servidor responsável
pela Demanda

(x)LOCAÇÃO/AOU|S|ÇÃO
( ) MATERTAL( ) sERVrÇO

2.2 DESCRçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

Locação do imóvel para funcionamento da Secretária Municipal de Saúde, deste
iMunicípio.

2.3 JUSTTFTCATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
rA presente solicitaçâo é justificada pelo fato de o município não possuir imóvel edificado,
próprio ou cedido, que venha proporcionar condiçóes favoráveis e adequadas para o

desenvolvimento das atividades deste Departamento.

z.r oescRrçÃo oo ttvtovÉL PRETENDIDO

,lmóvel situado ne Rua Orlando Batista, 334, no Centro desta Cidade, com área total de:

ItZ8,56m'(cento e setenta e oito e cinquenta e seis metros quadrados), composto por 5
:cômodos, e 02 banheiros .

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRAUçÃO

(x)ALrO
( ) MEDIo
r( ) BAIXO

2.6 VALOR DA CONTRATAÇÃo(R$)
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ESTAOO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Cêntro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 10.367.025/0001{1 Telefar: (0u75) 33392í50 / 2í28

R$ 800,00 (oitocentos reais) valor mensal

2.9. INDICAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A AQU-ISçÃO/CONTRATAçÃO E O
PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;

2.7. tNrCrO DA DATA OA CONTRATAçÃO

O início da vigência do contrato deve ser a partir do dia 08 de Janeiro de 2025, com
duração de 12 (doze) meses.

2.8. Vl tlcUt-cçÃO oU DEPENDÊNCh com a contratiação de outro objeto para sua,

execução, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos
licitatórios serão realizados

Não tem correlata.

Náo foi identificada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentê, pois

o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
apresentada.

Fiscal(is): Ângela Lelis de Oliveira Barreto

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕESI
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

3. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O.
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

Gestor(es): Uilian Souza Silva

Souto Soares, 02 de Janeiro de 2025 'àt4-s[lIA vllrll Dr tôlrz
S€c. MuR. Sâude

Selma Vieira de Souza
Sec. Municipal de Ação Social

Responsável pela Elaboração do DFD
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE SOUTO SOARES
CentÍo - Bahia CEP -.16990-000
CNPJ 10.367.025/0001€1 TêlêÍax: (0xx75) 33392150 / 2í28

5. APROVO o Documento de Formalizaçáo de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os
devidos prosseguimentos necessários às demais etapas para a formalízação da
aq uisiçáo/contrataçáo ffi#

Rodrigo te ira de Andrade
Secretário Municipal de Gestão e lnovaçáo



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.5541000í -98 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

DECLARAÇÃO.DE TNEXTSTÊNCH On-rprÓVÚS pÚnr,tcosvAcos E DrsPoNivEIs

Secretaria Secretária M. de Saúde

Telefone (75) 3339-2128

E-mail secsaude@soutosoares. ba. gov.br

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARÁ, para os devidos fins a inexistência de imóveis

púbticos vagos, pÍua frns da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinada para a locação do imóvel para funcionamento da Secretiiria Municipal de Saúde, deste

Município.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025.

Carlos Al Medeiros
A rco
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pAREcER rÉcntco oe lveuçÃo MERcADo_LoclcA lMovEL PARA

FINS DE VENDA E LOCAçAO

lmóvel

Praça Orlando Batista, Centro
cEP 44990-000
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Parecer de Avaliaçáo de imóvel urbano para fim mercadológico realizado por

CAMILA SOUZA SALES, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob no

082.365.605-54, CRECI BA- 28.473, solicitada pela Secretaria de GestÊio e

lnovaçáo, inscrito no CNPJ da Prefeitura Municipal de Souto Soares

13.922.554t00O1-98. Tendo como proprietário o Sr JOSE ANTONIO OLIVEIRA

DE ARAUJO, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
498.191.515-20 e portador do RG. n' 030.794.421-12 SSP/BA Cumprindo a Lei

6.530/78, que compete ao corretor de imóveis, a avaliaçáo de imóveis, isto é,

estimar o preço de venda ou locação que é uma norma federal e, portanto, que

deve ser respeitada em todo o Brasil.

Este Parecer Técnico tem por objetivo determinar o valor de mercado para

LOCAÇÃO nesta época, a qualquer interesse, e nas condições normais de

mercado para a região do imóvel localizado na Rua Orlando Batista,334, Praça

Orlando Batista, CEP 44990-000, Centro, Souto Soares.

Art. 'lo - O exercício da Profissão de Corretor de lmóveis, no Território
Nacional, é regido pelo disposto na Lei 6530/78.

Este parecer foi elaborado de conformidade com o disposto no art. 3o da Lei

6.530, de 12 de maio de 1978 (D.O.U. de 15/05/1978)' assim redigido:

Art. 30 - Compete ao Corretor de lmóveis exercer a intermediação na

compra, venda, permuta e locação de imóveis, podendo ainda "OPINAR"
quanto a comercialização e ou locação imobiliária'

Atende ainda as Resoluçóes do Conselho Federal de Corretores de lmóveis

(COFECI) n.os 957, de 22 de maio de 2006 (D.O.U' de 26/06/2006) e 1.066' de

22 de novembro de 2007 (D.O.U. de 2911112OO7), que dispõem sobre a
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competência do Corretor de lmóveis para a elaboração de Parecer Técnico de

Avaliação Mercadológica e regulamentam a sua forma de elaboração.

Constitui o imóvel situado à Rua Orlando Batista, 334, no Centro de Souto

Soares- BA, com área total de 178,56m' (cento e setenta e oito e cinquenta e

seis metros quadrados), composto por 9 cômodos, para funcionamento da

Secretária de Saúde, para atender as demandas da Secretaria Municipal de

Saúde.
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A metodotogia aplicada para a elaboração do presente Parecer foi a

de I$ETODO COMPARATIVO, tendo sido possÍvel identificar iunto ao

MERCADO IMOBILÉRlO, iÃóvels com caracteristicas semelhantes ao

AVALIANDO obedecendo as Normas NBR 14653-1 e 14653-2 da ABNT;

Analisando os chamados elevando a qualidade do imóvel, localização e

tamanho, considerando que sáo semelhantes entre si e ao próprio AVALIANDO

aplicando a seguir a devida HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS.

De acordo com as considerações descritas acima, considerando as dimensões

e características relativas ao imóvel, e sua atual situaçáo e localizaçáo, dentro

da zona a que pertence, à base da oferta e procura registrada no local, as

perspectivas atuais do mercado, utilizando o método comparativo de mercado

que consiste em fixar o preço da venda e locação do lmóvel através da

comparaçáo de elementos pesquisados com características similares

imobiliários no quesito AVALIAçÃO, CONCLUO que:

Para a Locação do imóvel, no estado em que se encontra, representa nesta

data a importância mensal de R$800,00 (Oitocentos reais);

Sugestáo de melhoria do imóvel: Reforma complela do imóvel avaliado.

Por tratar-se de um Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica expedida

comercial que se louva em informações obtidas, redigido em nove páginas,

junto ao mercado imobiliário, considerando imóveis com característica e

localização sócia econômica, semelhantes, deve-se prever uma possível

variação de até 5% nos valores acima expressos (-5% a + 5%), diante dos

interesses inerentes do próprio mercado e de seu proprietário.

Por fim, agradeço a oportunidade e parceria, e sendo necessário ressaltar que,

estarei a disposição caso a vossa senhoria tenha alguma dÚvida sobre o

trabalho apresentado.

Atenciosamente,
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Camila Souza Sales

Corretora de imóveis

Creci BA 28.473

.=- ÉE *e
:.4-É-
- 

!i- .l*7Y



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ:'13.922.554/0001-98

BA
Telefone: (75) 3339-2128

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a)
Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada em 0610112025, sob processo de no e certidáo
sob n" 5212025.

CertiÍico que o contribuinte inscdto neste município sob no 233, consta arrolado em nome de (a) :

Contribuinte: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CPFiC.N.P.J: 498.191.51 S.20
Endereço: SEI!4 SEM NOME LOGRADOURO N" BAIRRO CEP 00000000 COMPLEMENTO LOTE QUADRA

Em flrmêza de que eu, , passei esta, a qual vai assinada e conferida por mim, encenada e subscrita pelo (a) Sr (a)
Diretor (a) desta Divisão após lançamento dos pagamentos em nosso cadastÍo.

souro SoARES - BA, 06101t2025

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissáo

Funcionário(a)

ilfitilllilllll[ffi ilil]iltilil]ililtililtililtfi fl llltill[illilffi llllllillilll]
IdenLificador web: 30'191 .52.20 25010 6. N.55.233
hEtp : / /wwrr. soutosoares . ba . gov. brl

@xáEx\(EE /
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POtrER JLDlC]ÁR1O
J-STi('a! DC TFflEr'l.LIIC

CBRTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: JOSE ÀNTONIO OLMIRÀ DE ARÀUJO

CPF: 498.191.515-20
CerEidão n": 1420296 / 2025
Expedição: 08/ 0L/2025, às 1-6 :38 :22
Validade: 07/07/2025 - 180 (cenEo e oitenta)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

Certifica-se que .rosE ÀN:roNro oIJrvErRÀ DE ÀnÀuJo, j-nscrito (a) no cPF
sob o n' 49I.19L.515-2O, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
CerEidão emitida com base nos arts. 642'A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 12-440/201a e

13.467/20t7, e no AEo Ol/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes dest.a certidão são de rêsponsabil idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certídão aEesta a empresa em relação
a t.odos os seus êstabelecimêntos , agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auEenticidade no portal do TribunaJ. Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wvtw . tst . j us . br) .

certidão emiEida graEuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀI{'TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhisEas, inclusive no concernenEe aos
recolhimenEos previdenciários, a honorários , a cusEas, a
êmolumenEos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Minist.ério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue, por
disposição legal , contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 08101/2025 16:37

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ' Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20250í 80071

NOME

JOSE ÂNTONIO OLIVETRA DE ARÁUJO

rNscRrÇÁo ESÍADUAL CPF

498.I91.5r+20

Fica certificado que não constam, até a presenle datâ, pendências de responsabilidade da pêssoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus êstabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobraÍ quaisquer débitos que vierem a seÍ apuÍados posterioÍmente.

Emitida em OglO1l2O25, conÍorme Portaria no 9í8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

AUTENTTCTDADE DESTE DocUMENTO PODE sER GOMPRoVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRll
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpr/www.sêÍaz.ba.goY.bÍ

Válida com a apresentação coniunta do cártão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Fedeíaldo Mrnistério da Fazenda

:i_.:..:-ti.

PáEna I de I RelCertrdaoNegâtivâ.rpr



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Rêceita FedeÍal do Brasil
Procuradoria4eÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: JOSE ANTONIO OLIVEIRA DE ARAUJO
CPF:498.191.515-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado quê viêrem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em sêu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cedidào se refere à situaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío Único do aÍt. 'l 1 da Lei no

8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitaÇáo desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo dê sua autenticidadê na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ 
^,ww.pgÍn.gov.br>.

Cêrtidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1ol2014.
Emitida às 16:38:g do dra 0810112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07107120?5.

Código de controle da ceÍlidáo: A7AD.FABB.B5C3.339D
Ouâlquer rasura ou emenda invalidará êste documento.
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55410001-98 TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DErCLARÂR paÍa os fins de demonstraçáo da compatibilidade da

previsáo de recursos orçamentários, com base no art.72,IV da Lei 14-733/21, pata a
abertura de procedimento de inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a lrcaÇáo
do imóvel para acomodar o funcionamento da Secretária Municipal de Saúde, deste

Município.

Que a despesa da respecLiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentá,rio e financeiro compatível com a ki Orçamentária Anual (LOA) e também é

compatÍvel com o Plano Plurianua_l (PPA) e com a tei de Diretrizes orçamentá,rias (LDo)

vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontraÍn-se amparadas

pelo seguinte detalhamento :

Unidade Orçamenlária: O2.O5.O2 - Fundo Municipal de Saúde.
Açáo: 2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das Açóes do Fundo Municipal de

Saúde.
Classihcação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte:1500

Souto Soares/BA, O2 de Janeiro de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

consideraçóes.

Atenciosamente. ,r.rifu61tr*r.^
S€c. Mun. 9úde
DEC Ne 05/2025

Selma Vieira de Souza

Secretária M. de Saúde

,r
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Ilmo. Sr.

Selma Vieira de Souza

Secretária Municipal de Saúde

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamen!ária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os frns de demonstração da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art.

72, lV da Lei 14.133 I 2l , paÍa a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a Locaçáo do imóvel para

acomodar a Secretária Municipal de Saúde, deste Município, encontram-
se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: O2.O5.O2 - Fundo Municipal de Saúde'
Açáo: 2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das AçÕes do Fundo
Municipal de Saúde.
Classificaçáo Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

FÍsica.
Fonte: 1500

Souto Soares lBA, 02 de Janeiro de 2O25.

Atenciosamente,

Jails Souza Santos
Departamento de Contabilidade
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TERMO DE REFERÊ,NCIA

I. DO OBJETO

1.1. Locação do imóvel para acomodar a Secretária M. de Saúde

2. DA JUSTIF'ICATIVA

2.1. considerando que o município não possuir imóvel edificado, próprio ou cedido, que venha

proporcionar condições favoráveis e adequadas para o desenvolvimento das atividades deste

DepaÍtamento.

3. DA RAZÂO DA ESCOLHA E SINGULARJDADE DO IMOVEL

3.1. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um paÍicular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial solução, é inviável deÍinir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentrírios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei n" 14.133. São

paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag.999). Ainda da Lei n' 14.13312021 Art. 74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, pátio e medidas, o toma apto

a atenderem as necessidades da Secrelária M. de Saúde, é possível sustentar a contratação direta

por ineúgibitidade, desde que a escolha seja justificada como a mais eficiente e adequada em

função das peculiaridades a ele inerentes, tomando então necessiíria essa contratação, e o preço

praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DÀ FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

4.1. Conforme arÍigo 74, inciso V, da Lei Federal n" 14.133 de 1o de abril de 2021, é inexigível a

licitação quando inviáveI a competição, em especial, dentre outÍos casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÁO DETALHADA DO IMOVEL

5.1. O imóvet fica localizado na Rua Orlando Batist4 334, no Centro desta Cidade, com área total

de 178,56m, (cento e setenta e oito e cinquenta e seis metros quadrados), composto por 5 cômodos,

e 02 banheiros.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 . Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

confi gura inviabilidade de competição

6.2. A presente aquisição é firndamenta no aí. 74, da Lei Federal n' 14.133/2021: E inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas caracteísticas de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.
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§ 50 Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem pzua ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO TMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobitirtio da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R§ 7.000,00 (sete

mil reais).

8. DO QUATITATTVO E CUSTO ESTIMADO

8.1. O valor total da contratação é de R$ 800,00 (oitocentos reais), perfazendo o valor global de

RS 9.600 (nove mil e seiscentos reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FÍSICA:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. 1o da Lei Federal no

t2.03712009:

9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito pzua com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social
(rNSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietiírio, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, locaVdata e

assinatura do responsável.

10. DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato terá vigência de 12 (dozs) meses, com término em 31112/2025

11. DO PAGAMENTO

I 1.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito bancario na conta do locador ou atÍavés de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÁO OnçaUONrÁRrA
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentiiria: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.

Ação: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde.

Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRIGAÇOES
r4.T. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:
14.1.1. Pagar o aluguel da locação, no pÍazo estipulado neste contrato;
14.1.2. Servir-se do imóvel para o rso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

14.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega" salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1.6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14. L7. Consentir com a realização de reparos uÍgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas sIüIs instalações,

provocados por seus agentes, funcioniá.rios ou visitantes autorizados;
'14.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR;
14.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14.1.11. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;
14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou poÍ seus mandatiírios, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (arÍigo 27 da Lei n'8.245, de 1991);
14.1.13. O LOCATARIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o
mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvêJo quando finda ou rescindida a locação.

14.2. SÁO OBRTGAÇOES DO LOCADOR:

14.2.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;
14.2.2. Garaatir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaçào;
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14.2.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
parte integÍante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
i+.2.6. Rãsponder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

14.2.8. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9. PagN as taxas de administração imobilirária e de intermediações, se existirem;
14.2.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventuÍa existentes);
14.2.11. Arcar com despesas de qualquer nahrreza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATARIO, geradas antes, duÍante ou após o prazo de locação do imóvel;
14.2.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Mafier, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro
serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

14.2.16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do cor,rtrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LocATÁRIo, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021.

r8. DA FISCALIZAÇAO

1 8.1 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, portador da

Matrícula de n.' 4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 53, de 06 de Janeiro de 2025, publicado

em 13 de Janeiro de 2025 no Dirírio Oficial do Município.

19. DAS DISPOSIÇOES GERÁIS

19.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2025.

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(Inciso II, Art. 7" da Lei 14.13312021)
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Sêc À1u€.

Selma Vieira de So

Secretiiria Municipal de Saúde

ot §ourr
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Imo. Sr.

Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratâção

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel

para acomodar a Secretaria M. de Saúde, conforme se depreende do anexo documento de

formalização da demanda" seguem os seguintes documentos complementares, a saber:

I - Documento de Formalização da Demanda;
2 - Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;
3 - Justificativa
4 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habititação e qualificação

mínima necessária
5 - Avaliação prévia do bem;
6 - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente,

Souto SoaresiBA, 02 de Janeiro de 2025

Mr-,c.u$uÍu!|í^ Dr sour
Sêc. Mua. Saúde
DEC Ne 05/2025

Selma Vieira de Souza

Secretária Municipal de Saúde
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TERMO DE AUTUAçAO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagraçáo de processo
administrativo, dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, daLei 14.13312021 ,

AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LlclTAÇÃO N'
OO4/2025FMS|N, para Locaçáo do imóvel para funcionamento da Secretária Municipal
de Saúde, deste Município, sendo o aluguel mensal no valor de RS 800,00 (oitocentos
reais), perfazendo o valor global de R$ 9.600 (nove mil e seiscentos reais), lavro e assino
o presente termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que

digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de2025

Atenciosamente,

UCAS TAOEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ü,
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ANÁLISE PRELIMINAR

TNEXtGtBILTDADE DE LICITAÇÃO N" 004/2025FMSlN

1, OBJETO:

1 .1. O processo tem como objeto a Locação do imóvel situado na Rua Orlando Batista,

334, no Centro desta Cidade, com área total de 178,56m'z (cento e setenta e oito e
cinquenta e seis metros quadrados), composto por 5 cômodos, e 02 banheiros, para

Íuncionamento da Secretária de Saúde.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

conforme o arl.74, inc. V, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível

a licitação quando inviável a competiçáo, em especial dentre outros casos, na "aquisição

ou locaçáo de imóvel cujas características de instalações e de localizaçáo tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contrataçáo, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3..,| . o presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda da Secretária M. de Saúde, com fulcro no artigo 74, V,

daL:ei 14.13312021, em obediência ao Princípio da continuidade do serviço Público, que

por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tomando o caso em questão, dentro

das exigências requeridas por este dispositivo.

Vale ressaltar, que o nosso Município náo contem imóveis próprios suficientes para

atender as demandas de todas as Secretarias, comprovada através de DeclaraÉo de

lnexistência de lmóveis, emitida pelo Setor de Patrimonio do Município.

Deste modo, a locação de imóveis de terceiros Se torna a Íorma mais viável de atender

as necessidades da Administraçáo Pública e dos seus órgãos, possibilitando assim uma

melhor prestação dos serviços públicos, inclusive aos pacientes em tratamento na capital

do Estado.

4. OA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

1.2. A razão da escolha do imóvel situado na Rua Orlando Batista, 334, no Centro
desta Cidade, com área total de 178,56m'z(cento e setenta e oito e cinquenta e seis
metros quadrados), composto por 5 cômodos, e 02 banheiros, deu-se em razáo das
características e localizaçáo, estado de conservação, espaço e preço da locação, tendo
em vista que a Secretária M. de Saúde não possui imóvel próprio. O imóvel encontra-se
em perfeito estado de conservaçáo, parte elétrica e hidráulica em perfeito

funcionamento, uma área externa ampla na qual servira de garagem para a frota
municipal. Deste modo o valor proposto para a locação está adequado conforme laudo
de avaliação apresentado, e estando em consonância com a dotação orçamentaria
vigente.
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Foi realizado Estudo Técnico de Avaliaçáo Mercadológica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da regiáo e consta o
Laudo de Avaliação.

Face ao exposto, a contrataçáo pretendida deve ser realizada com o Sr. JOSE ANTONIO
OLIVEIRA DE ARAUJO, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n"
498.191.515-20 e portador do RG. n' 030.794.421-12 SSP/BA, Residente e Domiciliado
na Rua Maximiano Bispo, S/N, Bairro Centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000, no
valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais), perfazendo o valor global de R$ 9.600
(nove mil e seíscentos reais), conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a Íinalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o
motivo da escolha e o preço, este Agente de Contrataçáo classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no aÍl.74, inciso V, da Lei no 14.í33 de
0í de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competiçáo, o preço compatível ao
praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa
de despesa, e a indicaçáo do recurso próprio para a despesa conforme arl.72da mesma
lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá
o paÍecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de2025

Mateus o dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto n" 02612025
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llmo. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessor jurídico do Setor de Licitaçáo

Assunto: Solicitaçáo de Parecer Jurídico

Prezado Senhor,

1.1. Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a

documentação em anexo que compõe oS autos com finalidade de Locação do imóvel

situado Rua Orlando Batista,334, no centro desta cidade, com área total de 178,56m'?

(cento e setenta e oito e cinquenta e seis metros quadrados), composto por 5 cômodos,
e 02 banheiros, para funcionamento da secretária de saúde, deste Município, a iniciar a
partir da data de celebração do Íuturo contrato, com base nos documentos anexos, a

emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 03 de janeiro de 2025

Mateus dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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PARECER JURíDICO

lnexigibitldade de Llcitação n.o 004/2025FHSlN
lnteressado: Secretária Municipal de Saúde

Assunto: procedimento de lnexiglbllidade pera a tocação do imóvêl situado à Rua Ortando Batista, 334,

no Centro desta Cldade, com área totat de 178,56m2 (cento e setenta e olto e clnquenta e seis metros

quadrados), composto por 5 cômodos, e 02 banhelros, para Íunclonamento da SecÍetárla M' de Saúde,

deste Município.

Versa o presente expediente de soticitaÇão de parecer juÍídico no que tange ao pÍocedimento de

contratação direta, com fu[cro no an.74,V, da Lei de Licitações, para locação do imóveI para

Íuncionamento da Secretária M. de Saúde, bem como os demais documentos necessários para

anátise de contratação por meio lnexigibitidade de Licitação.

Acompanhado do citado oÍício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauração de pÍocedimento assinado pela Secretaría MunicipaI de Educação;

b) Laudo Técnico de Avatiação;

c) SoticitaÇáo de despesa, inctuindo justiÍicativa do interesse púbtico;

e) Despacho deteÍminando a veriÍicaÇão de a existência de dotação orçamentária para realização

da despesa;
f) Despacho certificando a existência de dotaçáo orçamentária para realização da despesa;

g) Autorização para deÍtagração de processo de inexigibitidade;

h) Autuação;
i) Proposta e demais documentos do imóvet e de habititaçáo jurídica e Íiscat da pessoa física.

Cothe-se, do Documento de Formatização de Demanda - DFD, que a reÍerida locação tem por

Íinatidade garantir o pteno Íuncionamento da Secretária M. de Saúde'

1.2. Contratação diÍeta. lnexigibitidade de licitação.

Como já aÍirmado, a obrigatoriedade de ticitar não é regra absotuta, eis que é mitigada peta própria

Constituição da Repúbtica que, em seu art.37, inc. Xü1, permite a contratação direita nas hipóteses

descritas na tegistaÇão. A Lei no 14.133/2021, excepcionou, em seu art. 74, inciso V, a ÍegÍa pata a

presente Licitação por pÍocedimento de inexigibitidade, ora em razão de situaçoes de Ítagrante

excepciona tidade, onde a ticitação, em tese, seria possívet, entretanto, peta particutaridade do

caso, o interesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo

em vista a pa rticutaÍidades dos serviços almeiado peta secretaria em questão.

É imprescindívet que o processo de contrataçâo púbtica independente da sua modatidade, atenda

aos obietivos de assegurar a seteção da proposta apta a geraÍ o resu[tado de contÍatação mais

vantajoso paÍa a Administração Púbtica, inclusive no que se refere ao cicto de vida do objeto, assim

como assegurar tratamento isonômico entre os [icitantes, bem como a justa competição.

Com eÍeito, para viabitizar o processo de contratação, com base no quanto disposto 1o art.-14,V,

da Lei 14.133 de 2027, deve Íicar comprovado também que as características do imóvet

(tocatizaçã0, destinação, dimensão e ediÍicação), são causas determinantes para a contratação,
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de forma a condicionar a sua escolha. lsto é, se outro imóvel não atenderia as necessidades do

Administrador, deixando assim a Administração sem escotha. Anatisando o pÍocesso, constato que

os documentos adunados demonstram que a tocatização, dimensão e condições do lmóvet

representam particularidades próprias que o tornam adequado ao atendimento das Íinatidades

precípuas da Administração.

No que tange ao pÍocedimento de inexigibltidad e, aLei 74.73312021, em seu afiigo74,V, in verbis,

a tegistação preceitua:

Art. 74. É inexigivel o licitoçõo quondo inviovel o

competiçõo, em especiolnos cosos de:

I - Aquísiçõo de moteriois, de equipomentos ou de gêneros

ou controtdção de serviços que só possom ser Jornecidos por
produtot, empreso ou reprcsentonte cometciol exclusivos;

ll - conttotoçõo de profissionol do setor onistico,
diretomente ou por meio de empresótio exclusívo, desde
que consogrodo pelo critico especiolizodo ou pelo opiniõo
público;
lll - controtoção dos seguintes seNiços técnicos

especiolizodos de noture20 predominontemente intelectuol
com proÍissionaís ou empresos de notótio especíolízoçõo,

vedodo o inexigibilídode poto serviços de publicidode e

divulgoçõo:
lV - objetos que devom ou possom set controtodos por meio
de credenciomento;
V - oquisiçõo ou locoção de imóvel cujos corocterísticos de

instoloções e de locolizoçõo tornem necessório suo escolho.

O inciso V do supracitado art.74 prevê a inexigibitidade para a contratação cujas características

sejam "aquisiÇão ou tocaçáo de imóvet cujas características de instatações e de locatizaÇão

tornem necessária sua escolha", que é o caso em teta, visto que a pÍesente tocação dispõe das

características almejadas para supÍiÍ o interesse púbtico, de acordo com as caÍacteÍísticas

técnicas apensada aos aulos.

O inciso V do supracitad o aft. 74 prevê a inexigibitidade para a [ocaÇão de imóvet cujas

caracteÍísticas de instatações e de tocatização tornem necessária sua escotha, que é o caso em

teta, visto que o imóveI em questão dispões das características atmejadas para suprir o interesse

púbtico. Atém disso, a referida Lei, através do seu § 50 do art.74, pontua requisitos a serem

obedecidos visando à tocaçáo de imóveI por inexigibitidade de licitaçá0, vejamos:

"§ 50 Nas contratações comÍundamento no inciso V do caput

deste aftiqo, devem seroôse/vados os seguintes requisitos:

l- Avaliaçào previa do bem, do seu estado de conservaÇào,

dos custos de adaptações, quando imprcscindiveis às

,ecessidades de utilização, e do prazo de amorlizaçáo dos

investímentos:
ll - certificaçáo da inexistência de imóveis pÚblicos vagos e

disponíveis que atendam ao objeto:

llt- justilicativas que demonstrem a singularidade do imóvel a

ser comprcdo ou locado peta Administraçáo e que

evidencrcm vantagem para ela."
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1.3. JustiÍicativa de preços. Disponibitidade financeiÍa e orçamentária.

Como já aqui exposto, a razâo da escolha do fornecedor se deve à condição de inviabitidade de

competição. E, no que se reÍere à justificativa de preço, bem evidencia que o vator de R$ 800,00

(oitocentos reais) mensais, está dentro do vator mercadotógico. Desta feita, cumprido o requisito

tegat, inctusive demonstrando que o valor da aquisição é tecnicamente vantajoso Írente ao

mercado imobitiário, opino que taI requisito esteja atendido.

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação náo se trata de um serviço gerat, onde

quatquer imóvet satisÍaria as necessidades da Secretária Municipat de Saúde, deste Município.

Trata-se, sim, de demanda especiatizada, cuja o caminho da futura cetebração do contrato está

devidamente iustificado, dado a particutaridade do interesse púbtico nesse caso especíÍico.

euanto à disponibitidade orçamentária paÍa o atendimento do objeto da presente contratação

direta, está Se encontra atestada pela Divisáo de Programação Orçamentária como sendo

adequada com a Lei Orçamentária para o presente exeÍcício e compatível com o Ptano Pturianual

para o exercício de 2024.

2. Conctusào.

Com essas considerações, restritamente aos aspectos juÍídico-formais, opino favoravetmente à

aquisição através da contratação direta em conÍormidade com o art. 74, inc. V, da Lei n.o

14.t33t202t.

É o parecer, que submeto à consideraÇão superior.

Souto Soares/BA, 07 de Janeiro de 2025.

ls rtins Alves

As tco

OAB-BA sob o no 72.587
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FI]NDO MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ n" 10.367.025/0001-81

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÁO DE PROCESSO LICITATóRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' OO4/2O25FMSIN

o FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE DE SOUTO SOARES, Estado da Búia, inscrito no CNPJ

- cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 10.367.02510001-81, no uso das atribuições

que lhe são conferidas peta legislação em vigor, especialmente pela lei 14.13312021, Art.74,Y e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve

HOMOLOGAR o PROCEDIMENTO LICITATORIO /INEXIGIBILIDADE N"

004/202SFMSIN:

OBJETO: locação do imóvel situado na Rua Orlando Batista, 334, no Centro desta Cidade, com

iírea total de 178,56m, (cento e setenta e oito e cinquenta e seis metros quadrados), composto por

5 cômodos, e 02 baúeiros, para funcionamento da secretiiria de saúde, para atender as demaldas

da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

CONTRATADO: JOSE ANTONIO OLIVEIRÂ DE ARAUJO, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas

sob o n'498.191.516-20 e portador do RG. n" 03O.794.427-L2 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua

Maximiano Bispo, S/N, Bairro Centro, Souto Soares-Ba, CEP:46.990-000

VALOR GLOBAL: R$ 9.600 (nove mil e seiscentos reais).

VIGENCIA DO CONTRATO: 08101 12025 a 31 11212025.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas

a toma-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao recoúecimento e à homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contÍato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se

o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida

pubticação será registrada e publicada no Dirírio Oficial do Município, na situação de

Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada.

Souto Soares/ElA, 08 de Janeiro de 2025
/-\

*,EPs,ffii.'o.ta
S€c. Mun' Seude
DEC. Ne 05/2025

SELMA VIEIRÁ DE SOUZA
Secretária Municipal de Saúde



quinla-feim, 30 dejaneiro de 2025 Ano X - Edição n'01467 lCademo I oiariõ'ónéiór-o JMÍ n hírió EEE

l de.souto'SoaresP==rê.feitti-Éâ=Mun ! G I

: :- lnexigibilidade

ESTADO OA BAHIA
SECRETARIA DE saúDE
Cêntro - Bâhia CEP -,16990{00
CNPJ í 3.922.55,1J000í -98 Tolefax: (0xx75) 333921501212E

FUN'Do MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ n" 10.367.025/0001-tl

TERMo DE HolnolocAÇÁo E ADJUDICÂÇÁo DE PRocEsso LtctrATóRto
tNExrcrBrLrDADE DE LICITAÇÁo N' 004/2025FMsrN

o FUNDO IlÍUn-ICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES, Estado daBúia, inscrito no CNPJ

- Cadaslro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o n'. 10.367.025/0001-81. no uso das atribuiçôes

que lhe sào conferidas pela legislação em vigor. especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74. V e
alteraçôes poste.iores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve

HOMOLOGÂR O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO /INEXIGIBILIDADE N"
004/2025FMSrN:

OBJETO: locação do imóvel situado na Rua Orlardo Batista, 334. no Centro desta Cidadc. com

área total de I78.56mr (cento e selenta e oito e cinquenta e seis metros quadrados), composto por

5 cômodos, e 02 banheiros, para funcionamcnto da Secretiiria de Saúde, para atender as demandas

da Secretaria Municipal de Saúde, deste Municipio.

CONTRATADO: ,OSE ANTONIo ollvElRA DE ARÂU.rO, inscrito no CPF càdastro de Pessoas Fisicas

sob o n'498.191.516-20 e portador do R6. n'030.794.421-12 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua

Maximiano Brspo, 5/N, Bairro Centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000

VALOR GLOBAL: R$ 9.600 (nove mil e seiscentos reais)
VIGENCtA DO CONTRÁTO: 08/0 1/2025 a 3 l 1 1212025.

DA ExEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com r istas

a tomaJo apto e disponivel para produzir seus rcgulares efcitos. o mesmo é assinado pelas

autoridadcs que procederam ao recoúccimento e à homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado. convocando-se

o interessado para assinarura do contrato nos prazos lixados em lei.

Dê ciência dessa decisào aos intercssados. providencie a celebÍação do contrato e a devida
publicação será registrada e publicada no Diário Ollcial do Municipio, na situação de

lnexigibilidade de Licitaçào, com amparo na legislação supracitada-

rÀ- :t ^ Soulo Soares/BA.08 de Janeiro de 2025

*rrl$àiúloio.urr
8ftTlt'Êffi'
SELMÂ VIEIRA DE SOUZA
Secretáriâ Municipal de Seúde
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